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 DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO.
 A declaração em sede de repercussão geral reconhecendo a inconstitucionalidade da obrigação principal, acarreta como consequência lógica a perda do objeto em processo que discute a respectiva penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória vinculada aqueles fatos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI - Relatora.
 EDITADO EM: 23/02/2016
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra.
 
  Trata-se de processo fundado em lançamento (DEBCAD 37.309.183-4) para cobrança de multa por descumprimento de obrigação acessória decorrente do fato de o contribuinte ter apresentado a GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Segundo o relatório fiscal de fls. 05:
1.2 A omissão a que se refere o parágrafo anterior trata-se da ausência de declaração aos serviços que lhe são prestados por intermédio de cooperativas de trabalho. As Cooperativas de Trabalho intermediam a prestação de serviços de seis cooperados expressos em forma de tarefa, obra ou serviço, com seus contratantes, não havendo restrição quanto ao ramo de atividades, sendo mais comuns nas áreas de saúde, habitação, transporte, trabalhadores avulsos portuários e serviços em geral.
1.3 O sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria manteve três contratos ativos coma Cooperativa de Saúde UNIMED, durante o período fiscalizado: 01.2007 a 12.2009. Esses contratos recebem as seguintes numerações: "6844" - contendo como beneficiário os funcionários do sindicatos, "0430" - plano empresarial para Padarias; e "2745" - para Padarias, inclusive algumas que já fecharam.
Como defesa o contribuinte apresentou impugnação alegando, em síntese, não ter obrigação de prestar as informações suscitadas haja vista a inconstitucionalidade da cobrança da obrigação principal.
A Delegacia Fiscal de Julgamento julgou improcedente a impugnação e manteve o lançamento.
Em sede de Recurso Voluntário, o Contribuinte esclareceu que não pretendia que o Órgão Administrativo declarasse a inconstitucionalidade da norma, pretendia sim dar efetividade ao processo afastando a aplicabilidade da norma em razão das reiteradas decisões judiciais sobre o tema (decisões que na época, ainda não tinham caráter vinculante).
Por meio do acórdão nº 2403-002.028 a 4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária deste Conselho, em 17.04.2013, julgou o recurso procedente em parte, alterando apenas a forma do cálculo da multa em razão da retroatividade benigna prevista no art. 106, II do CTN.
Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional em 27.09.2013, pleiteando a reforma do julgado para que seja esposada a tese de que a autoridade preparadora deve verificar, na execução do julgado, qual norma mais benéfica: se a soma das duas multas anteriores (art. 35, II, e 32, IV, da norma revogada) ou a do art. 35-A da MP nº 449/2008.
É o relatório.

 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
Em que pese o Recurso ora discutido preencher, a época da sua interposição e do juízo de admissibilidade, os requisitos legais, diante de fatos novos que levaram a extinção do crédito tributário decorrente da obrigação principal, entendo não existir mais litígio que justifique o provimento do recurso.
É de conhecimento que o Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento do RE 595.838, com repercussão geral reconhecida (Acórdão publicado em 08.10.2014), declarou inconstitucional o dispositivo da Lei 8.212/1991 (artigo 22, inciso IV) que previa a incidência da contribuição previdenciária de 15% sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas de trabalho. Vejamos a ementa da decisão:
Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF.
1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços.
2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico �contribuinte� da contribuição.
3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.
4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição.
5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Em seu voto, o Ministro Dias Toffoli assim explana:

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):
O recurso preenche os requisitos gerais de admissibilidade, estando apto para o conhecimento. Cabe-nos, pois, adentrar o mérito da questão, verificando se a contribuição previdenciária prevista no art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, encontra fundamento de validade no inciso I, letra a, do art. 195 da Constituição Federal, ou se, ao revés, não se enquadrando nas hipóteses da referida norma constitucional, configuraria nova fonte de custeio, somente podendo ser instituída, assim, por lei complementar, conforme determina o § 4º do art. 195 da Constituição, na forma do art. 154, I, do texto constitucional.
A incidência de contribuições previdenciárias sobre a remuneração de trabalhadores, à luz do art. 195, I, a, da Carta Magna - antes da alteração promovida pela Emenda Constitucional 20/98 -, já foi alvo de grandes controvérsias nesta Corte.
Por ocasião do julgamento do RE nº 166.772/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, especialmente no tocante às contribuições a cargo das empresas incidentes sobre a folha de salários, esta Corte reconheceu a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89, �no que abrangido o que pago a administradores e autônomos�. Do mesmo modo, o Plenário da Corte, ao julgar a ADI nº 1.102/DF, também declarou a inconstitucionalidade das expressões �autônomos� e �administradores� contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. Nesse julgado, consignou o Tribunal que agentes econômicos poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, § 4, e 154, I).
Como reação às sucessivas declarações de inconstitucionalidade relativas ao tema e visando a alcançar o desiderato de recompor a tributação sobre pagamentos das empresas a autônomos, avulsos, administradores e demais pessoas que, de algum modo, prestem serviços a elas, o legislador, consciente da lacuna normativa existente, editou a Lei Complementar 84, de 18 de janeiro de 1996.
A citada lei complementar instituiu, no seu art. 1º, inciso II, contribuição previdenciária a cargo das cooperativas �no percentual de 15% do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas�. Sobre essa contribuição, cumpre notar que a matéria foi objeto de deliberação pelo Plenário Virtual nos autos do RE nº 597.315, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, tendo sido reconhecida a sua repercussão geral em 2/2/12. Todavia, no referido RE nº 597.315, a discussão restringe-se ao período de vigência da Lei Complementar nº 84/96, pois essa foi revogada pela Lei nº 9.876/99, ora em discussão. 
É de se observar, ainda, que a alteração do art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, objeto de debate, deu-se já na vigência da nova redação do art. 195, I, a, da Constituição Federal - dada pela EC nº 20/98 -, a qual alargou a competência material a ser exercida pelo legislador, prevendo a incidência das contribuições previdenciárias a cargo das empresas e das entidades a elas equiparadas sobre a �folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�. O art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.876/99, dispõe o seguinte:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
IV � quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.�
Divisa-se, no caso, a pretensão do legislador de instituir contribuição previdenciária a cargo das empresas que contratam a prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de trabalho. Transferiu-se, portanto, a sujeição passiva da obrigação tributária para as empresas tomadoras dos serviços. 
Quer dizer, a empresa tomadora dos serviços, no caso, não opera como fonte somente para fins de retenção ou qualquer outra espécie de substituição tributária, na forma do art. 31 da Lei 8.212/91. A fonte pagadora, empresa ou entidade a ela equiparada, é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico �contribuinte� da respectiva contribuição.
Note-se que o principal argumento para se enquadrar a exação em tela no disposto no art. 195, I, a, da Constituição é o de que o serviço contratado pelas empresas junto às sociedades cooperativas seria, na realidade, prestado por pessoas físicas (cooperados).
Todavia, essa tese não resiste ao teste da coerência material com o texto constitucional, na medida em que o conceito de direito privado usado nas regras de competência não pode ser deformado pelo legislador (art. 110, do CTN), pois constitui típico limite dessas mesmas competências.
Em primeiro lugar, a relação entre cooperativa e cooperados não é de mera �entidade intermediária�, sem qualquer consequência jurídica. A entidade cooperativa é criada justamente para superar a relação isolada entre prestadores (autônomos) e tomadores de serviços (empresas), relação essa em que o contrato de prestação de serviços é promovido de modo integralmente autônomo. Trata-se de alternativa de agrupamento em regime de solidariedade (art. 3º, I, da Lei nº 5.764/71).
Como elucida Heleno Taveira Torres,
�[a] relação cooperativa por excelência é aquela entabulada entre seus sócios usuários e a própria entidade. Nesta, nenhuma subordinação se perfaz, não há relação de emprego; mas também não se pode dizer que o sócio usuário exerça, por contra própria, a atividade profissional, nos domínios da respectiva especialidade. Ele o faz, agora, sob cooperação, munindo-se dos serviços que lhe presta a cooperativa, especialmente o de eliminar a intermediação de outras entidades de prestações de serviços ou de vínculo empregatício� (Regime Constitucional do Cooperativismo e a Exigência de Contribuições Previdenciárias sobre as Cooperativas de Trabalho. In: Revista Internacional de Direito Tributário, Belo Horizonte, v. 1, n. 1, p. 101/150, jan. 2004).
Embora os sócios/usuários possam prestar seus serviços no âmbito dos respectivos locais de trabalho, com seus equipamentos e técnicas próprios, a prestação dos serviços não é dos sócios/usuários, mas da sociedade cooperativa, definida no art. 4º da Lei nº 5.764/71 como
�sociedade de pessoas�. Os terceiros interessados em tais serviços os pagam diretamente à cooperativa, que se ocupa, posteriormente, de repassar aos sócios/usuários as parcelas relativas às respectivas remunerações.
Nessa linha, a tributação de empresas, na forma delineada na Lei nº 9.876/99, mediante desconsideração legal da personalidade jurídica das sociedades cooperativas, acaba por subverter os conceitos do direito privado de pessoa física e de pessoa jurídica.
Em verdade, o fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária na forma da Lei 9.876/99 não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. Não se estabelece vínculo jurídico entre os contratantes e os cooperados que desempenham as funções contratadas. É a própria cooperativa que assume a responsabilidade pela execução dos serviços, sendo os associados escalados para a execução dos serviços estranhos ao contrato.
Ao se avançar na análise da regra matriz de incidência desenhada no art. 22, inciso VI, da Lei 8.212/91, pela Lei 9.876/99, verifica-se que a base de cálculo adotada também não resiste a um controle de constitucionalidade.
Com efeito, a base de cálculo é definida como o valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços, englobando, assim, não só os rendimentos do trabalho que são repassados aos cooperados, mas também despesas outras que integram o preço contratado, como, por exemplo, a taxa de administração.
A Exposição de Motivos nº 85/99, que acompanhou a Lei 9.876/99, no afã de justificar a incidência da contribuição sobre o valor bruto da nota fiscal ou da fatura dos serviços, procurou deixar explícito que a intenção do legislador era a de aproximar, o máximo possível, a base de cálculo e a alíquota da real retribuição devida ao cooperado, de forma a não desnaturar a contribuição:
�30. Partindo deste pressuposto, e analisando diversas planilhas de custos e distribuição de remuneração a cooperados em diferentes cooperativas, de segmentos variados, verificamos que, em média, os valores correspondentes a despesas administrativas, tributárias e fundos de reservas correspondem a vinte e cinco por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, destinando-se , o restante � setenta e cinco por cento � à retribuição do cooperado. Assim, buscando a isonomia de tratamento entre diferentes formas de contratação, o percentual a incidir sobre a nota fiscal ou fatura de prestação de serviços é aquele correspondente a vinte por cento sobre os setenta e cinco por cento distribuídos ao cooperado, o que resulta em um percentual que mantém constante a contribuição previdenciária, independente de a empresa contratar um cooperado ou outro contribuinte individual.�
O que se percebe na exposição é que, com essa técnica de apuração de tributos, tentou-se estabelecer um regramento para as empresas tomadoras de serviços de cooperativas similar ao das empresas contratantes de serviços mediante cessão de mão de obra - constante do art. 31 da Lei 8.212/91, o qual estabelecia que o tomador de serviço estava obrigado a reter, como substituto tributário, o equivalente a 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura.
Todavia, enquanto, no caso das empresas em geral, a retenção era apenas um procedimento de antecipação da receita, permitindo-se uma futura compensação com a contribuição devida sobre a remuneração, no caso das cooperativas, estabeleceu-se que a base de cálculo definitiva da contribuição corresponderia a um percentual incidente sobre a nota fiscal ou a fatura.
Para o caso em exame, vale o que foi sinalizado pela Corte no julgamento do RE nº 603.191/MT, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, no sentido de ser inconstitucional a adoção de mecanismos de fixação de base de cálculo fundados em presunções absolutas que descaracterizem a base econômica definida constitucionalmente. É o que se vê no seguinte trecho do voto da Relatora:
�De qualquer modo, fosse tal presunção adotada em caráter absoluto, iuris et de iure [e] descaracterizaria ela as contribuições objeto de substituição, já que deixariam de incidir sobre a folha de salários para incidir sobre o faturamento, extrapolando aquela para incorrer em inadmissível bis in idem com a contribuição sobre o faturamento, então vedado pelo art. 195, § 4º, da Constituição.�
Com efeito, uma vez definido constitucionalmente o conteúdo mínimo da norma padrão de incidência tributária (base econômica) - na hipótese, aquela descrita no art. 195, I, a, da Carta Magna -, o legislador que venha a instituir tributo exercitando essa competência estará estritamente vinculado aos termos da norma que a definiu.
No caso da contribuição previdenciária examinada nestes autos, cujo critério material pretende ser o da prestação do serviço, a base de cálculo não poderia ser outra que não o valor da remuneração desse serviço. Dito de outro modo, a base de cálculo há de ser representada pela medida do serviço prestado pelo cooperado, havendo manifesta violação do texto constitucional na hipótese de se calcular a contribuição com base em valores pagos a qualquer outro título.
Portanto, ainda que se considere a cooperativa como mera projeção dos interesses dos cooperados, desconsiderando a sua personalidade jurídica, como parece ter sido a intenção do legislador, o valor cobrado pelas cooperativas de trabalho das pessoas jurídicas a quem seus cooperados prestam serviços é composto também por custos incorridos pela cooperativa na manutenção da estrutura de atendimento ao conjunto de seus associados. Desse modo, resta claro que nem todos os valores cobrados pelas cooperativas de outras pessoas jurídicas são inteiramente repassados para os cooperados prestadores de serviço.
O Prof. Heleno Taveira Torres (op. cit.), analisando a materialidade da contribuição em tela, à luz do art. 195, I, a, da Magna Carta, no que se refere à ultima parte do dispositivo constitucional (serviços sem vínculo empregatício), observa que
�maior afastamento se verifica entre os pagamentos recebidos pelas cooperativas (na condição inafastável de pessoa jurídica, como sociedade tipicamente prevista). Apesar de vir calculada sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, trata-se de pagamento a pessoa jurídica, e não a pessoa física, pois somente por �levantamento do véu� pode-se identificar as relações inter-subjetivas dos sócios, operando autonomamente, mas sob a égide dos estatutos da cooperativa�.
Por fim, é de se observar que, na regulamentação da matéria pelo Poder Executivo (Dec. 3.048/99), tentou-se superar (sem sucesso) a inadequação da base econômica da contribuição, autorizando-se a exclusão da tributação dos valores correspondentes ao material ou aos equipamentos incluídos na prestação dos serviços, desde que constassem do contrato e fossem destacados na nota fiscal, na fatura ou no recibo. O decreto regulamentar, por sua vez, delegou à Instrução Normativa 971/09 a normatização da forma de apuração e do limite mínimo do valor do serviço quando não houver previsão contratual.
A esse respeito, em primeiro lugar, verifica-se a total inadequação dos atos regulamentares para dispor sobre critérios da base de incidência, à luz do princípio da legalidade estrita. Em segundo lugar, os atos regulamentares nem sequer atingiram o intento, pois as exclusões se restringiram aos materiais e equipamentos utilizados na prestação do serviço, desconsiderando outras parcelas, como, por exemplo, a taxa de administração, a qual não pode ser considerada como remuneração dos cooperados.
Registro, por pertinente, que, muito recentemente, no julgamento do RMS nº 25.476/DF, Relator Ministro Eros Grau, finalizado em 22/5/13, esta Corte, ao analisar a Portaria nº 1.135/01 do Ministério da Previdência e Assistência Social, destacou a impossibilidade de se inserirem na base de cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração outras parcelas que não reflitam a materialidade do tributo.
Vejamos trecho do voto-vista do Ministro Gilmar Mendes:
�Verifico, contudo, que referida lei não diferenciou rendimento bruto e remuneração. Ocorre que, nesse tipo de serviço, o valor bruto do frete ou carreto é composto por uma série de parcelas que não estão abrangidas no conceito de remuneração, como combustível, seguros, desgaste do equipamento e outras.�
Diante de tudo quanto exposto, é forçoso reconhecer que, no caso, houve extrapolação da base econômica delineada no art. 195, I, a, da Constituição, ou seja, da norma sobre a competência para se instituir contribuição sobre a folha ou sobre outros rendimentos do trabalho. Houve violação do princípio da capacidade contributiva, estampado no art. 145, § 1º, da Constituição, pois os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus associados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.
Ademais, o legislador ordinário acabou por descaracterizar a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. A contribuição instituída pela Lei nº 9.876/99 representa nova fonte de custeio, sendo certo que somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
É como voto.

Ora o Regimento Interno deste Conselho determina:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal;
b) Decisão do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), na forma disciplinada pela Administração Tributária;
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973.
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Diante disto, uma vez extinta a obrigação principal, deve-se extinguir - por conseqüência lógica - eventuais lançamentos lavrados em razão do descumprimento de obrigação acessória. 
Diante do exposto, conheço e nego provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora 
 




Relatorio

Trata-se de processo fundado em langcamento (DEBCAD 37.309.183-4) para
cobranca de multa por descumprimento de obrigagdo acessoria decorrente do fato de o
contribuinte ter apresentado a GFIP com dados nao correspondentes aos fatos geradores de
todas as contribuicdcs previdenciarias. Segundo o relatorio fiscal de fls. 05:

1.2 A omissdo a que se refere o paragrafo anterior trata-se da
auséncia de declaragdo aos servigos que lhe sdo prestados por
intermédio de cooperativas de trabalho. As Cooperativas de
Trabalho intermediam a prestagdo de servigos de seis
cooperados expressos em forma de tarefa, obra ou servigo, com
seus contratantes, ndo havendo restricdo quanto ao ramo de
atividades, sendo mais comuns nas areas de saude, habitacdo,
transporte, trabalhadores avulsos portudrios e servicos em
geral.

1.3 O sindicato da Industria de Panificacio e Confeitaria
manteve trés contratos ativos coma Cooperativa de Satde
UNIMED, durante o periodo fiscalizado: 01.2007 a 12.2009.
Esses contratos recebem as seguintes numeragoes: "6844" -
contendo como beneficiario os funciondrios do sindicatos,
"0430" - plano empresarial para Padarias;, e "2745" - para
Padarias, inclusive algumas que ja fecharam.

Como defesa o contribuinte apresentou impugnacao alegando, em sintese,
ndo ter obrigacdao de prestar as informagdes suscitadas haja vista a inconstitucionalidade da
cobranga da obrigacao principal.

A Delegacia Fiscal de Julgamento julgou improcedente a impugnagdo e
manteve o langamento.

Em sede de Recurso Voluntario, o Contribuinte esclareceu que nao pretendia
que o Orgdo Administrativo declarasse a inconstitucionalidade da norma, pretendia sim dar
efetividade ao processo afastando a aplicabilidade da norma em razao das reiteradas decisoes
judiciais sobre o tema (decisdes que na época, ainda ndo tinham carater vinculante).

Por meio do acordao n°® 2403-002.028 a 4* Camara / 3* Turma Ordinaria deste
Conselho, em 17.04.2013, julgou o recurso procedente em parte, alterando apenas a forma do
calculo da multa em razao da retroatividade benigna prevista no art. 106, II do CTN.

Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional em 27.09.2013,
pleiteando a reforma do julgado para que seja esposada a tese de que a autoridade
preparadora deve verificar, na execu¢do do julgado, qual norma mais benéfica: se a soma das
duas multas anteriores (art. 35, 1I, e 32, IV, da norma revogada) ou a do art. 35- A da MP n °
449/2008.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri

Em que pese o Recurso ora discutido preencher, a época da sua interposi¢do e
do juizo de admissibilidade, os requisitos legais, diante de fatos novos que levaram a extingdo
do credito tributario decorrente da obrigacdo principal, entendo ndo existir mais litigio que
justifique o provimento do recurso.

E de conhecimento que o Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento
do RE 595.838, com repercussao geral reconhecida (Acoérdao publicado em 08.10.2014),
declarou inconstitucional o dispositivo da Lei 8.212/1991 (artigo 22, inciso IV) que previa a
incidéncia da contribui¢cdo previdenciaria de 15% sobre o valor de servigos prestados por meio
de cooperativas de trabalho. Vejamos a ementa da decisdo:

Recurso extraordinario. Tributario. Contribuicdo
Previdenciaria. Artigo 22, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com a
redagdo dada pela Lei n° 9.876/99. Sujei¢do passiva. Empresas
tomadoras de servigos. Prestacdo de servigos de cooperados por
meio de cooperativas de Trabalho. Base de calculo. Valor Bruto
da nota fiscal ou fatura. Tributagdo do faturamento. Bis in idem.
Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4°, CF.

1. O fato gerador que origina a obriga¢do de recolher a
contribui¢do previdenciaria, na forma do art. 22, inciso 1V da
Lei n °8.212/91, na redagdo da Lei 9.876/99, ndo se origina nas
remuneragdes pagas ou creditadas ao cooperado, mas na
relagcdo contratual estabelecida entre a pessoa juridica da
cooperativa e a do contratante de seus servigos.

2. A empresa tomadora dos servicos ndo opera como fonte
somente para fins de retengdo. A empresa ou entidade a ela
equiparada é o proprio sujeito passivo da relagdo tributaria,
logo, tipico  ‘contribuinte " da contribui¢do.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros as cooperativas de
trabalho, em face de servigos prestados por seus cooperados,
ndo se confundem com os valores efetivamente pagos ou
creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei n°8.212/91, com a redacdo da Lei n°
9.876/99, ao instituir contribuicdo previdenciaria incidente
sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma
do art. 195, inciso I, a, da Constituicdo, descaracterizando a
contribui¢do hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do
trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da
cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova
fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituida por lei
complementar, com base no art. 195, § 49- com a remissdo
feita ao art. 154, I, da Constituigdo.



5. Recurso extraordinario provido para declarar a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n °8.212/91,
com a redacdo dada pela Lei n ©9.876/99.

Em seu voto, o Ministro Dias Toffoli assim explana:

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

O recurso preenche os requisitos gerais de admissibilidade,
estando apto para o conhecimento. Cabe-nos, pois, adentrar o
meérito da questdo, verificando se a contribui¢do previdenciaria
prevista no art. 22, inciso IV, da Lei n °8.212/91, com a redagdo
dada pela Lei n © 9.876/99, encontra fundamento de validade no
inciso I, letra a, do art. 195 da Constituicdo Federal, ou se, ao
revés, ndo se enquadrando nas hipoteses da referida norma
constitucional, configuraria nova fonte de custeio, somente
podendo ser instituida, assim, por lei complementar, conforme
determina o § 4 °do art. 195 da Constituicdo, na forma do art.
154, I, do texto constitucional.

A incidéncia de contribuicoes previdenciarias sobre a
remuneracdo de trabalhadores, a luz do art. 195, I, a, da Carta
Magna - antes da alteragio promovida pela Emenda
Constitucional 20/98 -, ja foi alvo de grandes controvérsias nesta
Corte.

Por ocasido do julgamento do RE n °166.772/RS, de relatoria do
Ministro Marco Aurélio, especialmente no tocante as
contribui¢oes a cargo das empresas incidentes sobre a folha de
salarios, esta Corte reconheceu a inconstitucionalidade do inciso
I do art. 3°da Lei 7.787/89, ‘no que abrangido o que pago a
administradores e auténomos ” . Do mesmo modo, o Plendrio da
Corte, ao julgar a ADI n° 1.102/DF, também declarou a
inconstitucionalidade das  expressoes ‘auténomos” e

‘administradores " contidas no inciso I do art. 22 da Lei n °
8.212/91. Nesse julgado, consignou o Tribunal que agentes
economicos poderiam ser alcan¢ados por contribuicdo criada
por lei complementar (CF, arts. 195, §4 e154 1).

Como reacdo as sucessivas declaracoes de inconstitucionalidade
relativas ao tema e visando a alcanc¢ar o desiderato de recompor
a tributacdo sobre pagamentos das empresas a autonomos,
avulsos, administradores e demais pessoas que, de algum modo,
prestem servicos a elas, o legislador, consciente da lacuna
normativa existente, editou a Lei Complementar 84, de 18 de
Jjaneiro de 1996.

A citada lei complementar instituiu, no seu art. 1° inciso II,

contribui¢do previdencidria a cargo das cooperativas  ‘no
percentual de 15% do total das importincias pagas, distribuidas
ou creditadas a seus cooperados a titulo de remuneragdo ou
retribuicdo, pelos- seryigos. que-prestem a pessoas juridicas por
intermédio delas. " Sobre essacontribuig¢do, cumpre-notar que a



Processo n® 15983.001158/2010-38 CSRF-T2
Acoérdao n.° 9202-003.793 Fl. 4

matéria foi objeto de deliberagdo pelo Plendrio Virtual nos autos
do RE n°597.315, de relatoria do Ministro Roberto Barroso,
tendo sido reconhecida a sua repercussdo geral em 2/2/12.
Todavia, no referido RE n °597.315, a discussdo restringe-se ao
neriodo de vigéncia da Lei Complementar n ° 84/96, pois essa foi
revogada pela Lei n ©9.876/99, ora em discussdo.

E de se observar, ainda, que a alteragdo do art. 22, inciso 1V, da
Lei n °8.212/91, objeto de debate, deu-se ja na vigéncia da nova
redagdo do art. 195, I, a, da Constituicdo Federal - dada pela
EC n°20/98 -, a qual alargou a competéncia material a ser
exercida pelo legislador, prevendo a incidéncia das
contribui¢oes previdenciarias a cargo das empresas e das
entidades a elas equiparadas sobre a ‘folha de saldrios e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer
titulo, a pessoa fisica que lhe preste servigo, mesmo sem vinculo
empregaticio” . O art. 22, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91,
incluido pela Lei n ©9.876/99, dispde o seguinte:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a

Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

()

1V - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestagdo de servigos, relativamente a servigos que lhe
sdo prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho.”

Divisa-se, no caso, a pretensdo do legislador de instituir
contribui¢cdo previdenciaria a cargo das empresas que
contratam a presta¢do de servigos de cooperados por meio de
cooperativas de trabalho. Transferiu-se, portanto, a sujei¢do
passiva da obrigagdo tributdria para as empresas tomadoras dos
Servigos.

Quer dizer, a empresa tomadora dos servigos, no caso, ndo
opera como fonte somente para fins de reten¢do ou qualquer
outra espécie de substitui¢do tributaria, na forma do art. 31 da
Lei 8.212/91. A fonte pagadora, empresa ou entidade a ela
equiparada, é o proprio sujeito passivo da relagdo tributaria,
logo, tipico  ‘contribuinte " da respectiva contribuigdo.

Note-se que o principal argumento para se enquadrar a exa¢do
em tela no disposto no art. 195, I, a, da Constitui¢do é o de que o
servico contratado pelas empresas junto as sociedades
cooperativas seria, na realidade, prestado por pessoas fisicas
(cooperados).

Todavia, essa tese ndo resiste ao teste da coeréncia material com
o texto constitucional, na medida em que o conceito de direito
privado usado nas regras de competéncia ndo pode ser



deformado pelo legislador (art. 110, do CTN), pois constitui
tipico limite dessas mesmas competéncias.

Em primeiro lugar, a relagdo entre cooperativa e cooperados
ndo é de mera ‘entidade intermediaria”, sem qualquer
consequéncia juridica. A entidade cooperativa é criada
Jjustamente para superar a relagdo isolada entre prestadores
(autonomas) e tomadores de servigos (empresas), relagcdo essa
em que o contrato de prestagdo de servigos é promovido de
modo integralmente autonomo. Trata-se de alternativa de
agrupamento em regime de solidariedade (art. 3 I, da Lei n°

3.764/71).
Como elucida Heleno Taveira Torres,

‘Ta] relacdo cooperativa por exceléncia é aquela entabulada
entre seus socios usuarios e a propria entidade. Nesta, nenhuma
subordinag¢do se perfaz, ndo ha relagdo de emprego;, mas
também ndo se pode dizer que o socio usudrio exer¢a, por contra
propria, a atividade profissional, nos dominios da respectiva
especialidade. Ele o faz, agora, sob cooperagdo, munindo-se dos
servicos que lhe presta a cooperativa, especialmente o de
eliminar a intermediagdo de outras entidades de prestagoes de
servicos ou de vinculo empregaticio” (Regime Constitucional
do Cooperativismo e a FExigéncia de Contribui¢des
Previdenciarias sobre as Cooperativas de Trabalho. In: Revista
Internacional de Direito Tributario, Belo Horizonte, v. I, n. 1, p.
101/150, jan. 2004).

Embora os sécios/usudrios possam prestar seus Servi¢os no
dmbito dos respectivos locais de trabalho, com seus
equipamentos e técnicas proprios, a presta¢do dos servigos ndo é
dos sécios/usuarios, mas da sociedade cooperativa, definida no
art. 4 °da Lein °5.764/71 como

‘Sociedade de pessoas” . Os terceiros interessados em tais
servicos os pagam diretamente a cooperativa, que se ocupa,
posteriormente, de repassar aos socios/usuarios as parcelas
relativas as respectivas remuneragaoes.

Nessa linha, a tributagdo de empresas, na forma delineada na
Lei n° 9.876/99, mediante desconsideracio legal da
personalidade juridica das sociedades cooperativas, acaba por
subverter os conceitos do direito privado de pessoa fisica e de
pessoa juridica.

Em verdade, o fato gerador que origina a obrigagdo de recolher
a contribui¢do previdencidria na forma da Lei 9.876/99 ndo se
origina nas remuneragées pagas ou creditadas ao cooperado,
mas na relagdo contratual estabelecida entre a pessoa juridica
da cooperativa e a do contratante de seus servigcos. Ndo se
estabelece vinculo juridico entre os contratantes e os cooperados
que desempenham as funcées contratadas. E a propria
cooperativa que assume a responsabilidade pela execu¢do dos
servigos, sendo os associados escalados para a execug¢do dos
servigos estranhos ao contrato.
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Ao se avancar na andlise da regra matriz de incidéncia
desenhada no art. 22, inciso VI, da Lei 8.212/91, pela Lei
9.876/99, verifica-se que a base de calculo adotada também ndo
resiste a um controle de constitucionalidade.

Com efeito, a base de calculo é definida como o valor bruto da
nota fiscal ou da fatura de prestagdo de servicos, englobando,
assim, ndo so os rendimentos do trabalho que sdo repassados
aos cooperados, mas também despesas outras que integram o
prego contratado, como, por exemplo, a taxa de administra¢do.

A Exposicio de Motivos n° 85/99, que acompanhou a Lei
9.876/99, no afa de justificar a incidéncia da contribui¢do sobre
o valor bruto da nota fiscal ou da fatura dos servigos, procurou
deixar explicito que a inten¢do do legislador era a de aproximar,
o maximo possivel, a base de calculo e a aliquota da real
retribui¢cdo devida ao cooperado, de forma a ndo desnaturar a
contribuicdo:

30. Partindo deste pressuposto, e analisando diversas
planilhas de custos e distribui¢do de remunera¢do a cooperados
em diferentes cooperativas, de segmentos variados, verificamos
que, em média, os valores correspondentes a despesas
administrativas, tributarias e fundos de reservas correspondem a
vinte e cinco por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servigos, destinando-se , o restante - setenta e
cinco por cento - a retribui¢do do cooperado. Assim, buscando
a isonomia de tratamento entre diferentes formas de
contratagdo, o percentual a incidir sobre a nota fiscal ou fatura
de prestagdo de servigos é aquele correspondente a vinte por
cento sobre os setenta e cinco por cento distribuidos ao
cooperado, o que resulta em um percentual que mantém
constante a contribui¢cdo previdenciaria, independente de a
empresa contratar um cooperado ou outro contribuinte
individual. ”

O que se percebe na exposi¢cdo é que, com essa técnica de
apuragdo de tributos, tentou-se estabelecer um regramento para
as empresas tomadoras de servigos de cooperativas similar ao
das empresas contratantes de servigos mediante cessdo de mdo
de obra - constante do art. 31 da Lei 8.212/91, o qual estabelecia
que o tomador de servico estava obrigado a reter, como
substituto tributario, o equivalente a 11% (onze por cento) do
valor bruto da nota fiscal ou da fatura.

Todavia, enquanto, no caso das empresas em geral, a reten¢do
era apenas um procedimento de antecipagdo da receita,
permitindo-se uma futura compensa¢do com a contribuicdo
devida sobre a remumneragdo, no caso das cooperativas,
estabeleceu-se que a base de cdlculo definitiva da contribuig¢do
corresponderia a um percentual incidente sobre a nota fiscal ou
a fatura.

Para o caso em exame, vale o que foi sinalizado pela Corte no
Julgamento do RE n 2603.191/MT. de relatoria da Ministra Ellen



Gracie, no sentido de ser inconstitucional a adocdo de
mecanismos de fixacdo de base de cdlculo fundados em
presungoes absolutas que descaracterizem a base econdomica
definida constitucionalmente. E o que se vé no seguinte trecho do
voto da Relatora:

‘De qualquer modo, fosse tal presun¢do adotada em cardter
absoluto, iuris et de iure [e] descaracterizaria ela as
contribui¢oes objeto de substituicdo, ja que deixariam de incidir
sobre a folha de salarios para incidir sobre o faturamento,
extrapolando aquela para incorrer em inadmissivel bis in idem
com a contribui¢do sobre o faturamento, entdo vedado pelo art.
195, § 4° da Constituicdo.”

Com efeito, uma vez definido constitucionalmente o contetido
minimo da norma padrdo de incidéncia tributdiria (base
economica) - na hipotese, aquela descrita no art. 195, I, a, da
Carta Magna -, o legislador que venha a instituir tributo
exercitando essa competéncia estard estritamente vinculado aos
termos da norma que a definiu.

No caso da contribui¢do previdenciaria examinada nestes autos,
cujo critério material pretende ser o da prestagdo do servigo, a
base de calculo ndo poderia ser outra que ndo o valor da
remuneracdo desse servico. Dito de outro modo, a base de
calculo ha de ser representada pela medida do servigo prestado
pelo cooperado, havendo manifesta violagcdo do texto
constitucional na hipotese de se calcular a contribui¢do com
base em valores pagos a qualquer outro titulo.

Portanto, ainda que se considere a cooperativa como mera
proje¢do dos interesses dos cooperados, desconsiderando a sua
personalidade juridica, como parece ter sido a intengdo do
legislador, o valor cobrado pelas cooperativas de trabalho das
pessoas juridicas a quem seus cooperados prestam servi¢os é
composto também por custos incorridos pela cooperativa na
manuten¢do da estrutura de atendimento ao conjunto de seus
associados. Desse modo, resta claro que nem todos os valores
cobrados pelas cooperativas de outras pessoas juridicas sdo
inteiramente repassados para os cooperados prestadores de
servigo.

O Prof. Heleno Taveira Torres (op. cit.), analisando a
materialidade da contribuicdo em tela, a luz do art. 195, I, a, da
Magna Carta, no que se refere a ultima parte do dispositivo
constitucional (servigos sem vinculo empregaticio), observa que

‘maior afastamento se verifica entre os pagamentos recebidos
pelas cooperativas (na condi¢do inafastavel de pessoa juridica,
como sociedade tipicamente prevista). Apesar de vir calculada
sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de presta¢do de
servigcos que lhe sdo prestados por cooperados por intermédio de
cooperativas de trabalho, trata-se de pagamento a pessoa
Juridica, e ndo a pessoa fisica, pois somente por levantamento
do véu’ pode-se identificar as relacdes inter-subjetivas dos
socios, operando autonomamente, mas sob a égide dos estatutos
da cooperativa’” .
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Por fim, é de se observar que, na regulamenta¢do da matéria
pelo Poder Executivo (Dec. 3.048/99), tentou-se superar (sem
sucesso) a inadequag¢do da base econdémica da contribuigdo,
autorizando-se a exclusdo da tributacdo dos valores
correspondentes ao material ou aos equipamentos incluidos na
prestagdo dos servigos, desde que constassem do contrato e
fossem destacados na nota fiscal, na fatura ou no recibo. O
decreto regulamentar, por sua vez, delegou a Instrugdo
Normativa 971/09 a normatiza¢do da forma de apuragdo e do
limite minimo do valor do servico quando ndo houver previsdo
contratual.

A esse respeito, em primeiro lugar, verifica-se a total
inadequagdo dos atos regulamentares para dispor sobre
critérios da base de incidéncia, a luz do principio da legalidade
estrita. Em segundo lugar, os atos regulamentares nem sequer
atingiram o intento, pois as exclusées se restringiram aos
materiais e equipamentos utilizados na presta¢do do servigo,
desconsiderando outras parcelas, como, por exemplo, a taxa de
administragdo, a qual ndo pode ser considerada como
remunerag¢do dos cooperados.

Registro, por pertinente, que, muito recentemente, no julgamento
do RMS n ° 25.476/DF, Relator Ministro Eros Grau, finalizado
em 22/5/13, esta Corte, ao analisar a Portaria n° 1.135/01 do
Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, destacou a
impossibilidade de se inserirem na base de cdlculo das
contribuicoes previdenciarias incidentes sobre a remuneracdo
outras parcelas que ndo reflitam a materialidade do tributo.

Vejamos trecho do voto-vista do Ministro Gilmar Mendes:

“Verifico, contudo, que referida lei ndo diferenciou rendimento
bruto e remuneragdo. Ocorre que, nesse tipo de servigo, o valor
bruto do frete ou carreto é composto por uma série de parcelas
que ndo estdo abrangidas no conceito de remuneragdo, como
combustivel, seguros, desgaste do equipamento e outras.”

Diante de tudo quanto exposto, é for¢oso reconhecer que, no
caso, houve extrapola¢do da base economica delineada no art.
195, I, a, da Constituicdo, ou seja, da norma sobre a
competéncia para se instituir contribuicdo sobre a folha ou
sobre outros rendimentos do trabalho. Houve violacdo do
principio da capacidade contributiva, estampado no art. 145, §
1 ¢ da Constituigdo, pois os pagamentos efetuados por terceiros
as cooperativas de trabalho, em face de servigos prestados por
seus associados, ndo se confundem com os valores efetivamente
pagos ou creditados aos cooperados.

Ademais, o legislador ordindrio acabou por descaracterizar a
contribui¢do hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do
trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da
cooperativa, com evidente bis in idem. A contribui¢do instituida
pela_Lei n.° 9.876/99. representa nova fonte de custeio, sendo
certor que somente, poderia ser-instituida por lei.complementar,



com base no art. 195, § 4°- com a remissdo feita ao art. 154, 1,
da Constituicdo.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso extraordindrio
para declarar a inconstitucionalidade do inciso 1V do art. 22 da
Lein ©8.212/91, com a reda¢do dada pela Lei n ©9.876/99.

E como voto.

Ora o Regimento Interno deste Conselho determina:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

$ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 103-A da Constituicdo Federal,;

b) Decisdo do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justica, em sede de julgamento realizado nos
termos do art. 543-B ou 543-C da Lei n° 5.869, de 1973 -
Codigo de Processo Civil (CPC), na forma disciplinada
pela Administragao Tributaria,

¢) Dispensa legal de constitui¢do ou Ato Declaratorio da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos
dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, nos termos dos arts. 40 e 41 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do
art. 43 da Lei Complementar n°73, de 1973.

§ 2° As decisoes definitivas de meérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justica em matéria infraconstitucional, na sistemdtica
prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973
- Codigo de Processo Civil (CPC), deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

10
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Diante disto, uma vez extinta a obrigagdo principal, deve-se extinguir - por
conseqiiéncia légica - eventuais lancamentos lavrados em razdo do descumprimento de
obrigac¢do acessoria.

Diante do exposto, conheco e nego provimento ao Recurso Especial
interposto pela Fazenda Nacional.

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora



